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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N°187/2007.

SÚMULA: - Inclui Avenida no eixo de comércio e Serviços-2, 
na forma que especifica. 

AUTOR:- ANTONIO DA CUNHA 

Art. 1° - Fica incluído no Eixo de Comércio e Serviços-ESC-
2, do anexo I, da Lei Complementar n° 03/92, a AVENIDA ANCHIETA, em toda sua 
extensão. 

setembro do ano de 2007. 

Art. 2° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogadas as disposições em contrario. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 11 dias do mês de 

Vereador - Autor 
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CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

187/07 

A Comissão de 

Projeto de Lei Complementar n° 187/2007. 
Joao Lara Vieira, 

Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

0 RELATOR DA COMISSÃO DE ORÇAMENTO E 
FINANÇAS, analisando ao Projeto de Lei Complementar n° 187/2007, do edil 
ANTONIO DA CUNHA, o qual Inclui Avenida no Eixo de Comércio e Serviços02, na 
forma que especifica, "AVENIDA ANCHIETA", conclui que a proposição tem mérito é 
legal e constitucional, sendo o seu Parecer F AV OR ÁVEL cabendo ainda a decisão 
final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

mês de outubro do ano de 2007. 

erto de Paula Jtini 
nte 

Sala das Sessões da Câm. Municipal, aos 22 dias do 

/ C2'audionei 
\t0 Vitorino da Silva, 

Vice' nte 
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Como Presidente da Comissão de 
designo relator do Projeto de 
o Vereador 

CÂMARA MUNICIPAL DE SARANDI 
ESTADO DO PARANÁ 

187/07 

A Comissão de 
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Pre • nte 7r1 Câmara 

Projeto de Lei Complementar n° 187/2007. 
Cilas Souza Morais, 

 4iffir/  
Presiden tssâo 

PARECER 

0 Relator da Comissão de Legislação, Justiça e Redação 
Final, designado pelo Presidente da mesma, para exarar seu Projeto de Lei Complementar 
n° 187/2007, do edil ANTONIO DA CUNHA, o qual Inclui Avenida no Eixo de 
Comércio e Serviços02, na forma que especifica, "AVENIDA ANCHIETA", conclui que a 
proposição tem mérito é legal e constitucional, sendo o seu Parecer F A V OR Á VEL 
cabendo ainda a decisão final ao Soberano Plenário deste Colendo Legislativo. 

Ines de outubro do ano de 2007. 
Sala das Sessões da Câmara Municipal, aos 22 dias do 

Cilas Souza Morais, 
Relator 


